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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, co-
nhece-se do recurso. 

Da ação principal. 
Pretende o autor/apelante que seja reformada a

sentença e acolhidos integralmente os pedidos feitos na
ação de despejo c/c cobrança. 

Quanto aos valores de aluguel, a avaliação feita
pela MM. Juíza deve ser mantida em sua inteireza. 

Os pedidos indicados na inicial foram para paga-
mento dos meses de dezembro/2006 e de janeiro a abril
de 2007. 

Os recibos juntados pelo réu/apelado demons-
traram que os pagamentos dos meses citados foram rea-
lizados (f. 5/36). Presume-se quitada a dívida, fato que
somente poderia ser desconstituído por prova cabal de
não representar a declaração de pagamento aposta nos
documentos (recibos) a expressão da verdade. 

A não quitação dos valores é arguida pelo
apelante somente porque os recibos não contêm indi-
cação de quem os emitiu. 

Não há nenhum elemento que indicie a irregulari-
dade nos recibos. Importa observar que também o con-
trato de locação, que originou a relação jurídica entre as
partes, contém assinatura por pessoa em nome do
locador (f. 7-v.) que não é identificada. Isso nem mesmo
é citado ou questionado pelo apelante. Como salientou
a Magistrada, há uma similaridade entre a assinatura
indicada no recibo e a que constou no contrato de
locação (f. 7-v.). Fato que reforça a tese de que o paga-
mento foi regular. Diante disso, resta vazia a tese - sem
amparo em prova - de que não houve quitação. Vale
dizer que, ao evocar a invalidade dos recibos, o apelante
atraiu para si o dever de provar sua alegação. Não o fez. 

A outra questão trazida no recurso diz respeito à
possibilidade ou não de serem incluídos nos pedidos os
gastos realizados para conserto do imóvel, apurados
após a entrega das chaves, feita em audiência (f. 48). 

Sabe-se que os limites da lide são estabelecidos
pela petição inicial. No caso, o autor/apelante não inclui
em nenhum momento nos seus pedidos o pagamento
pelos reparos no imóvel. Não se pode admitir, como pre-
tende o apelante, que seja incluída a hipótese na noção
de encargos ou mesmo cominações legais; afinal, a teor
do que dispõe o art. 293 do CPC, os pedidos são inter-
pretados restritivamente. Diante disso, incabível ao jul-
gador deferir mais do que foi pedido. 

Da reconvenção. 
Quanto à ação reconvencional, dois são os pontos

discutidos no recurso pelo autor/reconvindo. 
A primeira delas diz respeito à condenação por li-

tigância de má-fé aposta na decisão da reconvenção
porque teria o reconvindo alterado a verdade dos fatos. 

Para que seja a parte condenada na pena imposta
por litigância de má-fé, é necessário que seja caracteri-
zado de forma clara que ela agiu com deslealdade de
forma a gerar dano processual à parte adversa, causan-

do a esta dano processual. Valer pontuar que a boa-fé
processual é a regra, sendo que a atitude contrária a isso
deve ser evidenciada de forma objetiva. 

A despeito da apuração de que os meses de
aluguel de dezembro/2006 a abril/2007 cobrados na
inicial foram pagos, não se deduz, somente por isso, que
o reconvindo litigou com má-fé. Destaque-se que a ale-
gação de que os recibos não eram prova do pagamen-
to foi feita pelo reconvindo no debate da demanda como
exercício regular de defesa diante dos fatos apresentados
nos autos. 

O outro ponto é referente à repetição do indébito
em dobro. 

O acolhimento da repetição do indébito exige que
tenha havido o efetivo pagamento em duplicidade ou
mesmo em excesso. O que não é o caso dos autos, afi-
nal o pagamento dos aluguéis era devido pelo locatário.
O que ocorreu foi mera cobrança repetida nessa ação.
Esse fato somente gerou como consequência a impro-
cedência do pedido de cobrança, e não a repetição em
dobro, pois, na verdade, o reconvinte não efetuou paga-
mento impróprio - em excesso -, mas sim a quantia de-
vida pelos aluguéis à época. 

Dessa forma, dou parcial provimento ao recurso
para julgar improcedentes os pedidos da ação recon-
vencional, afastando a condenação imposta ao
autor/reconvinte por litigância de má-fé e repetição de
indébito em dobro. Pagará o reconvinte as custas da
reconvenção e os honorários advocatícios fixados em 
R$ 500,00 (quinhentos reais). Suspensa a exigibilidade
porque litiga sob o manto da assistência judiciária gra-
tuita. 

Mantida a sentença nas demais questões. 
Custas recursais, meio a meio. Suspensa a exigibi-

lidade, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
TIBÚRCIO MARQUES. 

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO. 

. . .

Indenização por dano moral - Internet -
Divulgação de informações difamatórias e foto

inverídica - Repercussão local - Imagem 
denegrida - Pedido liminar - Prova da veracidade
da alegação e risco de dano de difícil reparação -

Exclusão de site - Cabimento

Ementa: Agravo de instrumento. Google. Ação de inde-
nização. Danos morais. Pedido liminar. Retirada de site
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da internet. Presença dos requisitos fumus boni iuris e
periculum in mora. Recurso provido.

- Para a concessão de tutela antecipada, devem estar
presentes a prova inequívoca da verossimilhança da ale-
gação e o risco do dano de difícil reparação.

- Deve ser deferida a antecipação de tutela para retirar
site da internet que disponibiliza informações que agri-
dem a honra e a imagem da requerente, em razão da
possibilidade de ocorrência de dano de difícil reparação.

- Há o receio de dano irreparável por parte da agra-
vante, pois seu nome foi maculado por meio de infor-
mações difamatórias divulgadas pelo site hospedado
pela ré.

Agravo provido.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..1100..006655886622-44//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: JJuulliiaannaa ddee OOlliivveeiirraa SSiillvvaa -
AAggrraavvaaddaa:: GGooooggllee BBrraassiill IInntteerrnneett LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
JJOOSSÉÉ MMAARRCCOOSS VVIIEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Batista de Abreu, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 23 de junho de 2010. - José
Marcos Vieira - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ MARCOS VIEIRA - Trata-se de agravo
de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, no
qual se insurge Juliana de Oliveira Silva, nos autos da
ação de indenização por danos morais ajuizada contra a
Google Brasil Internet Ltda., em face da decisão 
(f. 65/66-TJ) que deferiu, parcialmente, a liminar requeri-
da, apenas para determinar que a ré identifique o res-
ponsável pela inclusão da referida foto no blog por ela
hospedado. Não foi deferido o pedido de exclusão da
página da rede, aspecto contra o qual a agravante se
insurge.

A agravante ajuizou a presente ação de indeniza-
ção, relatando que, em 14.11.09, ao voltar de uma
festa, sofreu um grave acidente automobilístico que viti-
mou seu marido; em um blog da internet, hospedado
pela ré, foi publicada reportagem sobre o acidente, com
foto de veículo diverso do veículo envolvido, de forma

que a verdadeira versão dos fatos se perdeu em meio à
impressão causada pelo trágico acidente sofrido pelo
veículo mostrado naquele sítio eletrônico; tem suportado
a desconfiança de pessoas que a conhecem e que, hoje
em dia, estão desconfiadas do ocorrido, a ponto de afir-
marem que a autora agiu de maneira irresponsável ao
volante, contribuindo significativamente para a morte de
seu marido.

O pedido de efeito suspensivo ativo foi deferido às
f. 74/75-TJ.

Não houve intimação da agravada, uma vez que a
relação processual não havia sido formada no momento
da interposição do presente recurso.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.

A autora, ora agravante, ajuizou ação de indeniza-
ção por danos morais, com pedido de antecipação de
tutela, tendo em vista as informações difamatórias e a
foto inverídica divulgada pelo site (blog) hospedado pela ré.

Nesse sentido, requereu medida liminar para que a
ré exclua a página da internet e identifique o usuário que
ali postou a falsa foto, chamando-o à lide.

Deferido parcialmente o pleito (f. 65/66-TJ), o MM.
Juiz apenas determinou à ré que identifique o responsá-
vel ou autor das informações contidas no site supramen-
cionado. Assim sendo, sobre o pedido de retirada do
site, decidiu:

De sorte que sem razão o pedido de exclusão da página da
rede mundial, pois não se verificam os requisitos indispen-
sáveis à concessão da medida liminar postulada (fumus boni
iuris e periculum in mora).

Inconformada, a autora interpõe o presente agravo
de instrumento.

Compulsando os autos do agravo de instrumento,
entendo que merece reforma a decisão recorrida.

Verifica-se que, embora a autora não negue a
veracidade dos fatos (conduzia o veículo no momento do
acidente que vitimou o marido), a exposição de foto de
veículo diverso do envolvido no acidente, com imagem
bem mais impactante do que seria a foto do veículo ver-
dadeiro, traz prejuízos à autora, que corre o risco de ter
sua imagem denegrida perante a comunidade de Itabira.

No caso em apreço, principalmente por se tratar de
cidade interiorana, a repercussão local das informações
difamatórias, da foto falaciosa e dos falsos boatos elen-
cados no site, traz grandes transtornos à vida pessoal da
agravante, que vê sua imagem distorcida e denegrida.

De fato, vê-se que o veículo mostrado na
reportagem (f. 55-TJ) possui danos totalmente diferentes
do veículo da autora, envolvido no acidente (f. 58, 59 e
69-TJ).

Dessa maneira, a autora submete-se ao julgamen-
to social proferido pela comunidade de Itabira, antes
mesmo que a Justiça o faça, e pior: com base em falsas
imagens.
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Assim, com esses fundamentos, ante a possibili-
dade de prejuízo à imagem da autora, dou provimento
ao agravo para que a referida página seja retirada da
rede mundial.

Custas, pela agravada.

DES. BATISTA DE ABREU - Embora não tenha visto
nada agressivo à personalidade da agravante na notícia
posta no blog “Portal de Itabira” que mereça a anteci-
pação parcial dos efeitos da tutela, também não vejo por
que a agravada não retirou a notícia veiculada erronea-
mente.

DES. OTÁVIO PORTES - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Tratam
os autos de agravo de instrumento contra decisão que,
em ação de dissolução de condomínio, após a alienação
de imóvel, determinou o bloqueio cautelar de R$ 20.046,29
sobre a cota-parte dos agravantes, ante a existência de
pendência financeira junto aos agravados.

Os agravantes aduzem que há outro bem a ser
alienado em valor muito superior ao débito indicado
pelos agravados, não sendo devido o bloqueio, uma vez
que o recebimento não estaria prejudicado.

Alegam, ainda, que o bloqueio dos valores deveria
ter sido realizado sobre o montante total depositado, e
não apenas sobre a parte que lhes é devida.

Requerem a concessão do efeito ativo e o provi-
mento do agravo.

É fato incontroverso nos autos que as partes eram
condôminos do imóvel urbano alienado judicialmente e
que somente os agravantes dele usufruíram.

O Código Civil estabelece que cada consorte
responde aos outros pelos frutos que percebeu da coisa,
os quais deverão ser compartilhados na proporção dos
respectivos quinhões, conforme o art. 1.319 c/c o art.
1.326.

Logo, sendo o imóvel utilizado e usufruído por um
só dos condôminos, cabe a este pagar aluguel aos
outros, sob pena de enriquecimento ilícito.

Esse aluguel corresponde à partilha dos frutos pro-
duzidos pela coisa.

Nesse sentido, já decidiu esta egrégia 14ª Câmara
Cível:

Ação de extinção de condomínio. Art. 1.322 do Código
Civil. Direito do condômino que pode ser exercido a qual-
quer tempo. Venda judicial do bem comum indivisível.
Ocupação do imóvel com exclusividade. Indenização pelo
uso exclusivo do imóvel por um dos condôminos.
Possibilidade. - É possível a extinção de condomínio por von-
tade de um dos condôminos, com a consequente alienação
judicial do bem imóvel, quando a coisa for indivisível e os
consortes não concordarem em adjudicá-la a um só, in-
denizando os outros, por força dos arts. 1.322 e segs. do
Código Civil. Se apenas um dos condôminos ocupa o imó-
vel com exclusividade, faz jus o outro a indenização, a título
de aluguel, na proporção de sua cota-parte (Apelação Cível
nº 1.0702.06.289210-5/001 - Relator: Des. Antônio de
Pádua - Data do julgamento: 10.07.2008).

Assim, sendo alienado o imóvel, é devido o repasse
- aos condôminos que não usufruíram do imóvel - da
parte em dinheiro equivalente ao aluguel pelo tempo que
o bem esteve na posse exclusiva dos agravantes.

Ressalte-se que os recorrentes não negam a
existência do débito, apenas pretendem postergar o seu
pagamento para quando for apurado montante com a
venda de outro imóvel que também possuem em con-
domínio com os agravados.

Condomínio - Uso por apenas um dos condômi-
nos - Pagamento de aluguel - Partilha dos frutos

produzidos pela coisa comum - Arts. 1.319 e
1.326 do Código Civil - Bloqueio da cota-parte do

devedor - Cabimento

Ementa: Agravo instrumento. Condomínio. Uso exclusivo
por um condômino. Pagamento de frutos.

- Sendo o imóvel utilizado e usufruído por um só dos
condôminos, cabe a este pagar aluguel aos outros, sob
pena de enriquecimento ilícito.

- É lícito o bloqueio judicial sobre a cota-parte dos
condôminos para garantir o pagamento da dívida aos
outros.

Recurso não provido.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00447711..0088..009955445522-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee PPaarráá ddee MMiinnaass
- AAggrraavvaanntteess:: JJoosséé CCaarrllooss MMaarrttiinnss MMaarriinnhhoo ee oouuttrroo -
AAggrraavvaaddooss:: MMéérrcciiaa MMaarrttiinnss MMaarriinnhhoo ee oouuttrroo - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA CCAASSTTIILLHHOO DDUUAARRTTEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 17 de junho de 2010. - Evangelina
Castilho Duarte - Relatora.


